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Pitanga, 30 de março de 2021. 

Excelentíssimo Senhor 

FABRICIO DUARTE HOLOVKA 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pitanga-PR 

Senhor Presidente: 

Considerando as alterações promovidas na tramitação do Projeto de Lei 

Complementar n2  02/2021. Considerando que tais alterações promovem imposições que 

não podem ser suportadas pela Municipalidade do ponto de vista Financeiro-Orçamentário. 

Considerando ainda, que as aquelas proposições se deram sem o respeito a separação dos 

poderes, carecendo do pressuposto indispensável do impacto orçamentário. 

Considerando todo o exposto, medida que se impõe é a retirada do projeto 

supramencionado. Assim sendo, requer-se a retirada de tramitação do  PLC  n2/2021 nos 

termos do  Art.  182, IX do Regimento interno desta Casa de Leis. 

Atenciosamente. 

Maicol Gei 
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Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito 
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